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programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.
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ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
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Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.

www.smartpi.com.br



Índice Geral:  

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro).............................. 4 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros)............ 12 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros)............ 42 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro)........................................................................ 58 

 

 

 

 

www.smartpi.com.br



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2629 de 25 de maio de 2021 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000015-9  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Norte Pioneiro  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Morango   

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Jaboti, Japira, Pinhalão e 

Tomazina, no Estado do Paraná 

DATA DO DEPÓSITO: 27/08/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO NORTE VELHO DOS PRODUTORES RURAIS DE 

JABOTI, JAPIRA, PINHALÃO E TOMAZINA - ANV 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NORTE PIONEIRO” para o produto MORANGO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200107921, de 27 de agosto de 2020, recebendo 

o nº BR 402020000015-9.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 09 de março de 2021, sob o código 304, na RPI 2618. 

Em 05 de abril de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870210031033, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1)  Reapresente  Estatuto  social,  com  alteração  do  art.  3°,  alínea  m  alterando  

o termo “detentora” para substituto processual, por força do Art. 5º da IN n.º 

95/2018.  
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Observe que será necessário reapresentar nova ata de aprovação do Estatuto 

Social acompanhada da devida lista de presença.  

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Estatuto social, fl(s). 9 a 20 da petição de cumprimento de exigência n° 

870210031033 de 05/04/2021. 

 

A análise do documento apresentado demonstrou que foi feita a inclusão solicitada. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2)  Em relação ao Caderno de Especificações Técnicas apresente  as condições e 

proibições  de  uso  da  Indicação  Geográfica,  tendo  em  vista  o  disposto  no  

art. 7º, inciso II, alínea g da IN n.º 95/2018. Observe que será necessário 

reapresentar nova ata de aprovação do Caderno de Especificações Técnicas, 

acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são 

produtores.   

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas alterado, fl(s). 30 a 40 da petição de 

cumprimento de exigência n° 870210031033 de 05/04/2021.  

 

A ata de aprovação do Caderno de Especificações Técnicas (fl(s). 21 a 29) estava 

acompanhada de lista de presença sem a devida indicação de quais dentre os presentes são 

produtores, conforme o solicitado na exigência em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso 

II, alínea g da IN n.º 95/2018. 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Sobre a delimitação da área geográfica:  

3.1 Esclareça qual é, de fato, a área delimitada para a indicação de procedência  

solicitada justificando a inclusão do município de Tomazina e a exclusão do 

município de Ibaiti, conforme Art. 7º, inciso VIII, alínea “a” da IN n.º 95/2018.  
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Se for o caso reapresente novo Instrumento oficial que delimite a área 

geográfica a ser protegida.  

 

Em resposta à exigência nº 3.1, foi apresentado o documento: 

• Relatório de atendimento às exigências às fl(s). 05 a 07 da petição de 

cumprimento de exigência n° 870210031033 de 05/04/2021. 

 

O documento apresentado informou que a inclusão do município de Tomazina se 

deve a existirem produtores no município e que a exclusão do município de Ibaiti deve-se a 

não existirem mais produtores no município atualmente, embora tenha sido o pioneiro na 

implantação da cultura do morango na região. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3.2 Reapresente a Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, de 

modo que reste comprovado que há produtores de morango estabelecidos em 

todos os munícipios que fazem parte da área delimitada da IG, conforme item 

7.1.5, f) Declaração de que os produtores ou prestadores de serviços, e outros 

operadores, estão estabelecidos na área delimitada, do Manual de IG, 

disponível em https://manualdeig.inpi.gov.br/projects/manual-de-indicacoes-

geograficas/wiki. Se for o caso exclua da área delimitada aqueles municípios 

que não possuem produtores e/ou inclua o município de Ibaiti.  

 

Em resposta à exigência nº 3.2, foi apresentado o documento: 

 Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, fl(s). 41 a 44 da petição de 

cumprimento de exigência n° 870210031033 de 05/04/2021. 

  

A análise do documento apresentado demonstrou a inclusão de produtor localizado 

no município de Tomazina. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4)  Esclareça se o nome geográfico que se tornou conhecido é realmente “Norte 

Pioneiro” ou “Norte Pioneiro do Paraná” ou qualquer das outras variações 
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presentes nos  documentos  apresentados,  observando  as  orientações  contidas  

nos  itens  3.2  e 3.2.1  do  Manual  de  IG.  Em caso de  alteração, observe  que  

será  necessário reapresentar  toda  a  documentação  referente  à  IG,  inclusive  

sua  representação gráfica/figurativa.  

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Relatório de atendimento às exigências às fl(s). 05 a 07 da petição de 

cumprimento de exigência n° 870210031033 de 05/04/2021.  

 

O documento apresentado informou que o nome geográfico que se tornou conhecido 

é “Norte Pioneiro” precedido do nome do produto “morango”.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

5) Apresente novos documentos que visem a comprovar que o nome geográfico 

escolhido de fato se tornou conhecido pela produção de morango, conforme Art. 

7º, inciso VI da IN n.º 95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 5, foram apresentados os documentos: 

 Origens Paraná – Norte pioneiro – Morango, fl(s). 45 a 48;  

 Fruticultura do Paraná ganha força com apoio do estado, fl(s). 49 a 54; 

 Morangos do Norte Pioneiro, fl(s). 55 a 58; 

 Região é a maior produtora de morangos do Paraná, fl(s). 59 a 61; 

 Sebrae/PR capacita produtores de morango para buscar registro de Indicação 

Geográfica, fl(s). 62 a 63; 

 No Paraná, 15 novos produtos são identificados com potencial de Indicações 

Geográficas, fl(s). 64 a 68; 

 Produtores de morango do norte pioneiro se organizam para buscar indicação 

Geográfica, fl(s). 69 a 72; 

 SENAR-PR promove troca de experiências entre produtores, fl(s). 73 a 75; 

 Morango rende R$60 milhões por ano ao Norte pioneiro, fl(s). 76 a 77; 

 Doce lucro com o morango, fl(s). 78 a 80; 

 Cultura do Morangueiro, Revisão e Prática, fl(s). 81 a 84; 
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 Indicação Geográfica “MORANGO NORTE PIONEIRO” Espécie: Indicação 

de Procedência, fl(s). 85 a 89. 

 

A análise da documentação apresentada não demonstrou de forma clara que o nome 

geográfico escolhido “Norte Pioneiro”, de fato, se tornou conhecido pela produção de 

morango, conforme Art. 7º, inciso VI da IN n.º 95/2018. Alguns documentos demonstravam 

que a região é grande produtora no estado, mas não que seja região que tenha se tornado 

conhecida. Outros documentos estavam incompletos ou faziam menção a outras culturas, não 

sendo possível serem considerados como documentos comprobatórios. 

Além disso, notou-se a reapresentação de matérias trazidas anteriormente quando no 

momento do depósito do pedido de registro. Assim sendo, não se pode falar que sejam novos 

documentos.  

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.6 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos na petição de cumprimento de 

exigência n° 870210031033 de 05/04/2021: 

 Boleto e comprovante de pagamento – fl(s). 03;  

 Razões – fl(s). 04; 

 Relatório de atendimento às exigências – fl(s). 05 a 07;  

 Identidade e CPF do representante legal - fl(s). 08. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente a lista de presença da ata de assembleia geral de 17.03.2021 que aprovou as 

alterações do Caderno de Especificações Técnicas indicando quais dentre os presentes 

são produtores de morango, conforme Art. 7º, inciso V, alínea “d” da IN n.º 95/2018.  

2) Apresente novos documentos que visem a comprovar que o nome geográfico 

escolhido “Norte Pioneiro”, de fato, se tornou conhecido pela produção de morango, 

conforme Art. 7º, inciso VI da IN n.º 95/2018. 
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Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2629 de 25 de maio de 2021 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 402020000021-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: VALE DO SÃO FRANCISCO 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: vinho fino, vinho nobre, espumante natural e vinho moscatel espumante 

REPRESENTAÇÃO: 

 

    

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA:  

A área geográfica delimitada da indicação de Procedência Vale do São Francisco é uma área 

continua de 33.452 km², com as seguintes coordenadas extremes: ao norte, 8°14’58 de 

latitude Sul e 39°34’09 de longitude oeste; ao sul, 9°58’25 de latitude Sul e 40°24’44 de 

longitude oeste; a leste, 9°37’25" de latitude Sul e 39°21’18 de longitude oeste; a oeste, 

9°42’16 de latitude Sul e 41°54’11 de longitude oeste. 

O limite da indicação de Procedência Vale do São Francisco é constituído pelos limites 

politico-administrativos dos municípios que a compõe, conforme definidos pelo IBGE (2017), 

e da área a seguir discriminados: 

1) inclui, integralmente, os municípios de Petrolina, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista 

e Orocó, localizados a oeste do estado de Pernambuco; 
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2) inclui, integralmente, os municípios de Casa Nova, Sobradinho, Juazeiro e Curaçá, 

localizados no norte do estado da Bahia; 

3) inclui parte do município de Abaré, cujo limite tem os seguintes pontos e coordenadas de 

referência: 

- ponto 1, localizado a 8°39’33 S; 39°24’55 WGr, inicia o limite na divisa de Abaré com 

Curaçá, seguindo para o 

- ponto 2, localizado a 8°39’51 S; 39°23’40 WGr, e deste para o 

- ponto 3, localizado a 8°40’02 S; 39°23’24 WGr, e deste para o 

- ponto 4, localizado a 8°40’46 S; 39°23’11 WGr, e deste para o 

- ponto 5, localizado a 8°41‘43 S; 39°23‘12WGr, e deste para o 

- ponto 6, localizado a 8°43’11 S; 39°24‘56" WGr, e deste para o 

- ponto 7, localizado a 8°43’23 S; 39°26’34 WGr, onde, na divisa com 

o município de Curaçá, fecha o polígono da área de Abaré. 

DATA DO DEPÓSITO: 10/12/2020 

REQUERENTE: Instituto do Vinho do Vale do São Francisco 

PROCURADOR: Roner Guerra Fabris 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “VALE DO SÃO FRANCISCO” para o produto vinho fino, vinho nobre, espumante 

natural e vinho moscatel, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme 

definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – 

LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI n° 2619, de 16 de março de 2021, 

sob o código de despacho 303. 

 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200155343 de 10 de dezembro de 2020, 

recebendo o nº BR 402020000021-3.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 16 de março de 2021, sob o código 

303, na RPI 2619. 

Em 08 de abril de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870210032288, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 
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2.1 Exigência nº 1 

 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente cópia da identidade e do CPF do representante legal do substituto 

processual, conforme alínea “e”, inciso V, do art. 7º da IN nº 95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Carteira de motorista do representante legal, fl(s). 08, da petição de 

cumprimento de exigência n° 870210032288 de 08/04/2021.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos na petição de cumprimento de 

exigência n° 870210032288 de 08/04/2021: 

 Procuração – fl(s). 03; 

 Guia de recolhimento da União (GRU) e comprovante de pagamento – fl(s). 04 e 05; 

 Razões – fl(s). 06 e 07. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 19 de maio de 2021 na base de marcas 

do INPI na NCL (33) foram encontradas as marcas registradas contendo o termo “VALE DO 

SÃO FRANCISCO”: 
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Processo Depósito Marca Titular 

 

825358701 

 

25/02/2003 

 

Vale do São 

Francisco 

Vitivinícola Quintas de São Braz 

LTDA [BR] 

 

917863844 

 

01/08/2019 

 

Videira Vale do 

São Francisco 

 

Vitivinícola Quintas de São Braz 

LTDA [BR] 

 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2629 de 25 de maio de 2021. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000004-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Litoral do Paraná 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Serviço 

SERVIÇO: Serviço gastronômico do barreado 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 
indicação de procedência BARREADO DO LITORAL DO PARANÁ, para o serviço 
gastronômico, corresponde à área delimitada dos municípios de Antonina, Morretes e 
Paranaguá. 

DATA DO DEPÓSITO: 24/04/2021 

REQUERENTE: Associação de Restaurantes e Similares de Morretes e Região 

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “LITORAL DO PARANÁ” para o SERVIÇO GASTRONÔMICO DO 

BARREADO, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no 

art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210037215 de 24 de abril de 2021, recebendo o 

nº BR402021000004-6.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 01 a 04; 
 Caderno de especificações técnicas – fls. 05 a 15; 
 Procuração – fl. 16; 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 17; 
 Estatuto Social registrado – fls. 18 a 30; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 31 a 33; 
 Ata registrada da eleição e da posse da atual Diretoria – fls. 34 a 36; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 37 a 39; 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 40; 
 Declaração de estarem os prestadores de serviço estabelecidos na área delimitada – fls. 

41 a 45; 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 46 a 223; 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 224 a 225; 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 3; 
 Outros documentos:  

 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Associação de Restaurantes e 
Similares de Morretes e Região – fl. 226.  
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3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 18 de maio de 2021 na base de marcas 

do INPI na NCL (11) 43 não foram encontradas marcas registradas contendo os termos 

“LITORAL” e “PARANÁ”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

  

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

 

 

    

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

Protocolo nº. 17.274.808-2 

panhar ameaças reais ou potenciais na esfera de Segurança 
Pública. 
II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conve-

mações. 
III. PUBLIQUE-SE, no prazo legal.

Curitiba-Paraná, 10 de fevereiro de 2021. 

Cel. Romulo MARINHO Soares 
Secretário de Estado da Segurança Pública

10622/2021

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Protocolo nº. 16.846.399-5 

Convênio a ser celebrado entre o Estado do Paraná, pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública – SESP, 
por intermédio da Polícia Militar do Paraná - PMPR, e de outro lado o Município 

tendo por objeto a implantação, operação e manutenção de um Sistema de Mo-

captação, o armazenamento, a utilização e a disponibilização de imagens às au-
toridades públicas, visando ao aprimoramento e à melhoria da segurança pública 

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conve-

mações; 
III. PUBLIQUE-SE, no prazo legal; 
IV. ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para provi-
dências.

Curitiba-Paraná, 10 de fevereiro de 2021. 

Cel. Romulo MARINHO Soares, 
Secretário de Estado da Segurança Pública.

10640/2021

administrativas decorrentes, conforme estabelece o art. 2º, § 4º, do Decreto Esta-

Curitiba-Paraná, 10 de fevereiro de 2021. 

Cel. Romulo MARINHO Soares 
Secretário de Estado da Segurança Pública

10521/2021

10132/2021 

10206/2021

 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPL / SEDEST / PRTUR n.º 001 / 2021 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 

PROJETOS ESTRUTURANTES e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO, no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 4º da Lei Estadual n.º 19.848, de 03 de 
maio de 2019, bem como o disposto no Decreto Estadual n.º 8.657, de 16 
de janeiro de 2018, e no Decreto Estadual n.º 1.440, de 23 de maio de 
2019, em conjunto com a Paraná Turismo, autarquia criada pela Lei 
Estadual n.º 9.663, de 16 de julho de 1991, vinculada à Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST, nos 
termos do art. 6º da Lei Estadual n.º 19.848/2019, 
RESOLVEM: 
Art. 1º. Incluir a delimitação da área (conforme Anexo I) do Barreado do 
Litoral do Paraná, reconhecida pela Resolução Conjunta 
SEPL/SEDEST/PRTUR n.º 01/2020, englobando os municípios de 
Antonina, Morretes e Paranaguá, para fins de pedidos de Indicação de 
Procedência junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

a Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 09 de fevereiro de 2021. 

 
 

Valdemar Bernardo Jorge Márcio Nunes 
Secretário de Estado / SEPL Secretário de Estado / 

SEDEST 
 

 
João Jacob Mehl 

Diretor-Presidente da Paraná Turismo 

 
 

A N E X O  I  
D E L I M I TA Ç Ã O  D A ÁR E A D O  B A R R E D O  D O  L I T O R A L  
D O  PA R AN Á  
A definição deste território foi realizada a partir da análise dos documentos 
históricos e do atual contexto do Barreado. A passagem da iguaria do 
ambiente residencial para a rua (restaurantes) marca uma nova dinâmica 
comercial, cultural e turística na região. 
1. ANTONINA 
A cidade de Antonina fica localizada no litoral do Estado do Paraná, a 
80km (ITCG, 2012) (Caderno Estatístico Município De Antonina. 
IPARDES. www.ipardes.gov.br) da capital do Estado, Curitiba. Os limites 
da cidade são: ao norte pela cidade de Campina Grande do Sul, a leste 
pela cidade de Morretes, ao sul pela cidade de Paranaguá, através da 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
PROJETOS ESTRUTURANTES e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO, no uso das , no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 4º da Lei Estadual n.º 19.848, de 03 de atribuições que lhes confere o art. 4º da Lei Estadual n.º 19.848, de 03 de 
maio de 2019, bem como o disposto no Decreto Estadual n.º 8.657, de 16 maio de 2019, bem como o disposto no Decreto Estadual n.º 8.657, de 16 
de janeiro de 2018, e no Decreto Estadual n.º 1.440, de 23 de maio de de janeiro de 2018, e no Decreto Estadual n.º 1.440, de 23 de maio de 
2019, em conjunto com a Paraná Turismo, autarquia criada pela Lei 2019, em conjunto com a Paraná Turismo, autarquia criada pela Lei 
Estadual n.º 9.663, de 16 de julho de 1991, vinculada à Secretaria de 9.663, de 16 de julho de 1991, vinculada à Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST, nos 
termos do art. 6º da Lei Estadual n.º 19.848/2019,

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPL / SEDEST / PRTUR n.º 001 / 2021

RESOLVEM:
termos do art. 6º da Lei Estadual n.º 19.848/2019,

Art. 1º. Incluir a delimitação da área (conforme Anexo I) do Barreado do 
Litoral do PaLitoral do PaLitoral do Paraná, reconhecida pela Resolução Conjunta 

ção da área (conforme Anexo I) do Barreado do 
raná, reconhecida pela Resolução Conjunta 

da área (conforme Anexo I) do Barreado do 
raná, reconhecida pela Resolução Conjunta 

da área (conforme Anexo I) do Barreado do 
raná, reconhecida pela Resolução Conjunta 

da área (conforme Anexo I) do Barreado do 
raná, reconhecida pela Resolução Conjunta raná, reconhecida pela Resolução Conjunta 

SEPL/SEDEST/PRTUR n.º 01/2020, englobando os municípios de SEPL/SEDEST/PRTUR n.º 01/2020, englobando os municípios de 
Antonina, Morretes e Paranaguá, para fins de pedidos de Indicação de Antonina, Morretes e Paranaguá, para fins de pedidos de Indicação de 
Procedência junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI.Procedência junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

João Jacob Mehl
Diretor-Presidente da Paraná Turismo

A N E X O  I
D E L I M I TA Ç Ã O  D A ÁR E A D O  B A R R E D O  D O  L I T O R A L  D E L I M I TA Ç Ã O  D A ÁR E A D O  B A R R E D O  D O  L I T O R A L  
D O  PA R AN Á
A definição deste território foi realizada a partir da análise dos documentos A definição deste território foi realizada a partir da análise dos documentos 
históricos e do atual contexto do Barreado. A passagem da iguaria do A passagem da iguaria do 
ambiente residencial para a rua (restaurantes) marca uma nova dinâmica ambiente residencial para a rua (restaurantes) marca uma nova dinâmica 
comercial, cultural e turística na região.comercial, cultural e turística na região.
1. ANTONINA
A cidade de Antonina fica localizada no litoral do Estado do Paraná, a A cidade de Antonina fica localizada no litoral do Estado do Paraná, a 
80km (ITCG, 2012) (Caderno Estatístico Município De Antonina. 80km (ITCG, 2012) (Caderno Estatístico Município De Antonina. 
IPARDES. www.ipardes.gov.br) da capital do Estado, Curitiba. Os limites IPARDES. www.ipardes.gov.br) da capital do Estado, Curitiba. Os limites 
da cidade são: ao norte pela cidade de Campina Grande do Sul, a leste da cidade são: ao norte pela cidade de Campina Grande do Sul, a leste 
pela cidade de Morretes, ao sul pela cidade de Paranaguá, através da 
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O município está diretamente associado à origem do Barreado e 
apresenta uma oferta regular do produto. Do mesmo modo que 
Guaraqueçaba, possui diversas ilhas e a tradição do Fandango. É 
possível encontrá-lo tanto em estabelecimentos que o ofertam como prato 
principal, quanto em outros no qual é mais uma opção dentre tantas.  
Com área total de 806,225km2 (ITCG, 2012) (Caderno Estatístico 
Município De Paranaguá. IPARDES. www.ipardes.gov.br), esta área 
também é composta por dois distritos: Paranaguá e Alexandra (Caderno 
Estatístico Município De Paranaguá. IPARDES. www.ipardes.gov.br)e 
cerca de 30 ilhas, sendo as principais: Mel, Valadares, Cotinga, Cobras, 
Prainha e Peças(http://www.nossolitoraldoparana.com/atrativo/lista/9/23). 
4. INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA BARREADO DO LITORAL DO 
PARANÁ 
O Barreado em alguns momentos e registros vem associado a 
determinados municípios, contudo, concomitantemente é referenciado 
também como o “prato típico do Paraná” e especificamente do litoral do 
Paraná. 
Esta região, o litoral paranaense, é pequena territorialmente e a definição 
do nome geográfico leva em consideração os 3 municípios que o compõe, 
é o nome geográfico LITORAL DO PARANÁ que melhor representa e é 
reconhecido pela relação estabelecida com o Barreado. 
5. MAPA 
 

10351/2021

Baia de Antonina (uma subdivisão da Baia de Paranaguá), e a oeste pela 
cidade de Guaraqueçaba. 
A cidade teve um período de forte relação com o Barreado, sendo um dos 
principais motivadores turísticos ao município. Nas últimas duas décadas 
este vínculo foi diminuído, principalmente pela forte ação de divulgação 
pela cidade vizinha, Morretes.  
Atualmente, uma parcela representativa de seus restaurantes se 
especializaram em peixes e frutos-do-mar. Entretanto, esta mesma 
maioria ainda tem a iguaria como opção ao cliente.  
A área total do município é de 876,551 km2 (SETR, 2012) (Caderno 
Estatístico Município De Antonina. IPARDES. www.ipardes.gov.br), 
composta por três distritos: Antonina, Cacatu e Cachoeira de Cima 
(Caderno Estatístico Município De Antonina. IPARDES. 
www.ipardes.gov.br) , com a comarca pertencendo a Antonina, e algumas 
ilhas sendo as principais: Teixeira, Pedras, Gererês, Corisco, Martins, 
Baixa Grande, Ponta Grossa, Ramos, Redonda, Passarinhos e Catarina 
(http://www.nossolitoraldoparana.com/cidade/info/1) 
2. MORRETES 
O município de Morretes está situado no litoral paranaense, a 70,40km 
(SETR, 2012) da Capital do Estado, estendendo-se da encosta da Serra 
do Mar para o leste e limitando-se ao oeste com os municípios de São 
José dos Pinhais, Piraquara e Quatro Barras; ao norte com o município 
de Campina Grande do Sul; ao nordeste com o município de Antonina e 
a Baía de Paranaguá; ao leste com Paranaguá e ao sul e sudeste com o 
município de Guaratuba. 
O município apresenta a maior oferta de restaurantes focados no produzir 
e servir o Barreado do litoral paranaense. Uma cidade que muito 
contribuiu para projetar a notoriedade da iguaria pois associou-o ao seu 
processo de desenvolvimento turístico especialmente a partir dos anos 
1990.  
Com área total de 687,541 km2 (ITCG, 2012), Morretes fica a cerca de 
35km do mar. Todas as suas divisas são formadas por acidentes 
geográficos, ao norte e oeste pelos espigões das Serras dos Órgãos, da 
Graciosa, do Marumbi e da Farinha Seca, no sudeste pelas serras da 
Igreja, das Canavieiras e da Prata. No sudeste, é o Rio Arraial, numa 
altitude de cerca de oitocentos metros, que forma o limite do município. 
Com Antonina e Paranaguá, são as lagoas. Possui também uma das 
maiores elevações do Paraná, o Pico do Marumbi, que tem 
aproximadamente 1.530 metros de altura ( Fonte: Prefeitura de Morretes. 
Disponível em www.morretes.pr.gov.br). 
3. PARANAGUÁ 
O município de Paranaguá fica localizado no litoral do Estado do Paraná, 
a 86km (SETR, 2012) (Caderno Estatístico Município De Paranaguá. 
IPARDES. www.ipardes.gov.br ) da capital Curitiba. Está limitado ao norte 
pelos municípios de Antonina e Guaraqueçaba, através da Baia de 
Paranaguá; ao sul pelos municípios de Matinhos e Guaratuba; a leste pelo 
município de Pontal do Paraná e a oeste pelo município de Morretes. 

RESOLUÇÃO SEDEST Nº 03/2021 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E DO TURISMO, designado pelo Decreto Estadual n. º 
1440, de 23 de maio de 2019, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Estadual nº Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019 e Lei 
n° 10.066, de 27 de julho de 1992, e; 
Considerando a anuência do Diretor Presidente do Instituto Água e 
Terra, nomeado pelo Decreto nº 3.820, de 09 de janeiro de 2020,  
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o Diretor de Gestão do Patrimônio Natural do Instituto 
Água e Terra, RAFAEL ANDREGUETTO, RG 4.604.581-6, nomeado pelo 
Decreto Estadual 3820, de 10 de janeiro de 2020, para exercer 
cumulativamente as funções de Diretor de Políticas Ambientais da 
SEDEST, no período de 11 de fevereiro a 30 de março de 2021. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Curitiba,10 de fevereiro de 2021. 

 
Marcio Nunes 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 
10446/2021

 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDEST/INSTITUTO ÁGUA E TERRA Nº 
03/2021 
 
Súmula: Prorroga a suspensão dos prazos administrativos para os 
usuários dos serviços públicos na SEDEST e IAT.  
 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - 
SEDEST, designado pelo Decreto nº 1.440, de 23 de maio de 2019, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 19.848, de 3 de 
maio de 2019 e alterações posteriores; 
O Diretor Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto nº 
3.820, de 09 de janeiro de 2020, no uso das atribuições que são 
conferidas pela Lei nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019 e; 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) e sua 
classificação mundial como pandemia; 
 
Considerando a norma contida no artigo 6º-C da Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe que não correrão os prazos 
processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de 
que trata o Decreto Legislativo nº 06, de 2020; 
 
Considerando o disposto no Decreto nº 4.230 de 16 de março de 2020, 
Decreto Estadual nº 5.686 de 15 de setembro de 2020, Resolução SESA 
nº 1.129/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente do CoronavírusCOVID19 , 
Decreto do Governo do Estado do Paraná n.º 6294/2020 , Decreto 
6599/2021 e Decreto 6828/2021, que dispõe sobre novas medidas de 
distanciamento social para enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do Coronavírus-COVID19;   
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Prorrogar até o dia 28 de fevereiro de 2021 o prazo estabelecido 
na Resolução Conjunta SEDEST/IAT nº 02/2021 que trata da suspensão 
dos prazos administrativos para licenciamentos, renovações de licenças, 
outorgas, apresentação de relatórios de automonitoramento, atendimento 
de condicionantes de licenças ambientais, apresentação de defesas, 
recursos e manifestações nos processos administrativos infracionais em 
trâmite, bem como o acesso aos processos físicos. 
Parágrafo Único. As suspensões previstas no caput deste artigo poderão 
ser prorrogadas por meio de Resolução Conjunta da SEDEST e do 
Instituto Água e Terra. 
Art. 2º Todas as atividades ou empreendimentos, utilizadores de recursos 
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores, ou capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental estão sujeitas à 
fiscalização ambiental, mesmo no período de isolamento ou de 
quarentena.  
Art. 3º Este Resolução entra em vigor na data de sua publicação, podendo 
ser prorrogado. 
 
Curitiba, 11 de fevereiro de 2021. 
 
MARCIO NUNES 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 
 
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Diretor Presidente do Instituto Água e Terra 

10614/2021

Baia de Antonina (uma subdivisão da Baia de Paranaguá), e a oeste pela Baia de Antonina (uma subdivisão da Baia de Paranaguá), e a oeste pela 
cidade de Guaraqueçaba.cidade de Guaraqueçaba.
A cidade teve um período de forte relação com o Barreado, sendo um dos A cidade teve um período de forte relação com o Barreado, sendo um dos 
principais motivadores turísticos ao município. Nas últimas duas décadas principais motivadores turísticos ao município. Nas últimas duas décadas 
este vínculo foi diminuído, principalmente pela forte ação de divulgação este vínculo foi diminuído, principalmente pela forte ação de divulgação 
pela cidade vizinha, Morretes. pela cidade vizinha, Morretes. 
Atualmente, uma parcela representativa de seus restaurantes se Atualmente, uma parcela representativa de seus restaurantes se 
especializaram em peixes e frutos-do-mar. Entretanto, esta mesma especializaram em peixes e frutos mar. Entretanto, esta mesma 
maioria ainda tem a iguaria como opção ao cliente. maioria ainda tem a iguaria como opção ao cliente. 
A área total do município é de 876,551 km2 (SETR, 2012) (Caderno A área total do município é de 876,551 km (SETR, 2012) (
Estatístico Município De Antonina. IPARDES. www.ipardes.gov.br), Município De Antonina. IPARDES. www.ipardes.gov.br), 
composta por três distritos: Antonina, Cacatu e Cachoeira de Cimacomposta por três
(Caderno Estatístico Município De Antonina. IPARDES. 
composta por três distritos: Antonina, Cacatu e Cachoeira de Cima
Caderno Estatístico Município De Antonina. IPARDES. 

distritos: Antonina, Cacatu e Cachoeira de Cima
Caderno Estatístico Município De Antonina. IPARDES. 

distritos: Antonina, Cacatu e Cachoeira de Cima
Caderno Estatístico Município De Antonina. IPARDES. 

distritos: Antonina, Cacatu e Cachoeira de Cima
Caderno Estatístico Município De Antonina. IPARDES. 

distritos: Antonina, Cacatu e Cachoeira de Cima
Caderno Estatístico Município De Antonina. IPARDES. (Caderno Estatístico Município De Antonina. IPARDES. 

www.ipardes.gov.br) , com a comarca pertencendo a Antonina, e algumas www.ipardes.gov.br) , com a comarca pertencendo a Antonina, e algumas 
ilhas sendo as principais: Teixeira, Pedras, Gererês, Corisco, Martins, ilhas sendo as principais: Teixeira, Pedras, Gererês, Corisco, Martins, 
Baixa Grande, Ponta Grossa, Ramos, Redonda, Passarinhos e CatarinaBaixa Grande, Ponta Grossa, Ramos, Redonda, Passarinhos e Catarina
(http://www.nossolitoraldoparana.com/cidade/info/1)(http://www.nossolitoraldoparana.com/cidade/info/1
2. MORRETES
O município de Morretes está situado no litoral paranaense, a 70,40km município de Morretes está situado no litoral paranaense, a 70,40km 
(SETR, 2012) da Capital do Estado, estendendo-se da encosta da Serra (SETR, 2012) da Capital do Estado, estendendo
do Mar para o leste e limitando-se ao oeste com os municípios de São do Mar para o leste e limitando se ao oeste com os municípios de São 
José dos Pinhais, Piraquara e Quatro Barras; ao norte com o município José dos Pinhais, Piraquara e Quatro Barras; ao norte com o município 
de Campina Grande do Sul; ao nordeste com o município de Antonina e de Campina Grande do Sul; ao nordeste com o município de Antonina e 
a Baía de Paranaguá; ao leste com Paranaguá e ao sul e sudeste com o a Baía de Paranaguá; ao leste com Paranaguá e ao sul e sudeste com o 
município de Guaratuba.município de Guaratuba.
O município apresenta a maior oferta de restaurantes focados no produzir O município apresenta a maior oferta de restaurantes focados no produzir 
e servir o Barreado do litoral paranaense. Uma cidade que muito servir o Barreado do litoral paranaense. Uma cidade que muito 
contribuiu para projetar a notoriedade da iguaria pois associou-o ao seu contribuiu para projetar a notoriedade da iguaria pois associou
processo de desenvolvimento turístico especialmente a partir dos anos processo de desenvolvimento turístico especialmente a partir dos anos 
1990. 
Com área total de 687,541 km2 (ITCG, 2012), Morretes fica a cerca de Com área total de 687,541 km (ITCG, 2012), 
35km do mar. Todas as suas divisas são formadas por acidentes 35km do mar. Todas as suas divisas são formadas por acidentes 
geográficos, ao norte e oeste pelos espigões das Serras dos Órgãos, da geográficos, ao norte e oeste pelos espigões das Serras dos Órgãos, da 
Graciosa, do Marumbi e da Farinha Seca, no sudeste pelas serras da Graciosa, do Marumbi e da Farinha Seca, no sudeste pelas serras da 
Igreja, das Canavieiras e da Prata. No sudeste, é o Rio Arraial, numa Igreja, das Canavieiras e da Prata. No sudeste, é o Rio Arraial, numa 
altitude de cerca de oitocentos metros, que forma o limite do município. altitude de cerca de oitocentos metros, que forma o limite do município. 
Com Antonina e Paranaguá, são as lagoas. Possui também uma das Com Antonina e Paranaguá, são as lagoas. Possui também uma das 
maiores elevações do Paraná, o Pico do Marumbi, que tem maiores elevações do Paraná, o Pico do Marumbi, que tem 
aproximadamente 1.530 metros de altura ( Fonte: Prefeitura de Morretes. aproximadamente 1.530 met
Disponível em www.morretes.pr.gov.br).Disponível em www.morretes.pr.gov.br
3. PARANAGUÁ
O município de Paranaguá fica localizado no litoral do Estado do Paraná, O município de Paranaguá fica localizado no litoral do Estado do Paraná, 
a 86km (SETR, 2012) (Caderno Estatístico Município De Paranaguá. a 86km (SETR, 2012) ( Estatístico Município De Paranaguá. 
IPARDES. www.ipardes.gov.br ) da capital Curitiba. Está limitado ao norte IPARDES. www.ipardes.gov.br ) da capital Curitiba. Está limitado ao norte 
pelos municípios de Antonina e Guaraqueçaba, através da Baia de pelos municípios de Antonina e Guaraqueçaba, através da Baia de 
Paranaguá; ao sul pelos municípios de Matinhos e Guaratuba; a leste pelo Paranaguá; ao sul pelos municípios de Matinhos e Guaratuba; a leste pelo 
município de Pontal do Paraná e a oeste pelo município de Morretes.

O município está diretamente associado à origem do Barreado e cípio está diretamente associado à origem do Barreado e 
apresenta uma oferta regular do produto. Do mesmo modo que apresenta uma oferta regular do produto. Do mesmo modo que 
Guaraqueçaba, possui diversas ilhas e a tradição do Fandango. É Guaraqueçaba, possui diversas ilhas e a tradição do Fandango. É 
possível encontrá-lo tanto em estabelecimentos que o ofertam como prato possível encontrá lo tanto em estabelecimentos que o ofertam como prato 
principal, quanto em outros no qual é mais uma opção dentre tantas. principal, quanto em outros no qual é mais uma opção dentre tantas. 
Com área total de 806,225km2 (ITCG, 2012) (Caderno Estatístico Com área total de 806,225km (ITCG, 2012) (
Município De Paranaguá. IPARDES. www.ipardes.gov.br), esta área Município De Paranaguá. IPARDES. www.ipardes.gov.br), 
também é composta por dois distritos: Paranaguá e Alexandra (Caderno também é composta por dois distritos: Paranaguá e Alexandra (
Estatístico Município De Paranaguá. IPARDES. www.ipardes.gov.br)e Estatístico Município De Paranaguá. IPARDES. www.ipardes.gov.br)
cerca de 30 ilhas, sendo as principais: Mel, Valadares, Cotinga, Cobras, cerca de 30 ilhas, sendo as principais: Mel, Valadares, Cotinga, Cobras, 
Prainha e Peças(http://www.nossolitoraldoparana.com/atrativo/lista/9/23).Peças(http://www.nossolitoraldoparana.com/atra )
4. INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA BARREADO DO LITORAL DO 

Peças
4. INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA BARREADO DO LITORAL DO 
PARANÁ
O Barreado em alguns momentos e registros vem associado a O Barreado em alguns momentos e registros vem associado a 
determinados municípios, contudo, concomitantemente é referenciado determinados municípios, contudo, concomitan
também como o “prato típico do Paraná” e especificamente do litoral do 
Paraná.
Esta região, o litoral paranaense, é pequena territorialmente e a definição Esta região, o litoral paranaense, é pequena territorialmente e a definição 
do nome geográfico leva em consideração os 3 municípios que o compõe, do nome geográfico leva em consideração os 3 municípios que o compõe, 
é o nome geográfico LITORAL DO PARANÁ que melhor representa e é geográfico LITORAL DO PARANÁ que melhor representa e é 
reconhecido pela relação estabelecida com o Barreado.reconhecido pela relação estabelecida com o Barreado.
5. MAPA
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2629 de 25 de maio de 2021 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2020 000003 5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: JAGUARUANA 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Redes 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreendida em toda a extensão territorial 

do município de Jaguaruana, município brasileiro localizado na região do Vale do Jaguaribe 

no estado do Ceará. 

DATA DO DEPÓSITO: 14/02/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS FABRICANTES E ARTESÕES DE REDES DE 

JAGUARUANA – ASFARJA 

PROCURADOR: Não há 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/pedidos-de-indicacao-geografica-no-brasil


 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “JAGUARUANA” para o produto REDES, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2615, de 17 de fevereiro de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200022327 de 14 de fevereiro de 2020, 

recebendo o nº BR 40 2020 000003 5. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, sendo a última exigência 

publicada em 17 de fevereiro de 2021, sob o código 304, na RPI 2615. 

Em 16 de abril de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870210034618, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Inclua no texto do art. 10º do CET, além dos associados, os 

produtores não associados à ASFARJA, tendo em vista o 
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disposto no art. 6º da IN n.º 95/2018 e no tópico 6.2 do Manual 

de Indicações Geográficas, 1ª edição; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

• Caderno de especificações técnicas Jaguaruana, fls. 08 a 18 da petição 

870210034618; 

• Ata de assembleia geral extraordinária de 09 de março de 2021, fls. 19 a 22 da 

petição 870210034618. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência de mérito anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Apresente a Ata de Assembleia Geral Extraordinária da 

ASFARJA que aprovou as alterações do CET devidamente 

registrada em cartório ou outro órgão competente, conforme 

dispõem o art. 7º, inciso V, alínea “d” da IN n.º 95/2018 e o 

tópico 7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas, 1ª edição. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

• Ata de assembleia geral extraordinária de 22 de dezembro de 2020, fls. 4 a 7 da 

petição 870210034618.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência de mérito anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

▪ Comprovante de pagamento, fl. 3 da petição 870210034618. 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, as heranças culturais que permeiam a 

história de Jaguaruana remetem com frequência à figura indígena, especialmente a dos 

Tapuias. Uma das mais marcantes heranças desses povos é o hábito de descansar em redes, 
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que se tornou parte da identidade social do jaguaruanense. O uso de redes para descanso é, 

porém, um hábito transfronteiriço, parte da cultura do povo brasileiro.   

A primeira citação escrita das redes em território nacional data do ano de 1.500, e foi 

feita por Pero Vaz de Caminha, escrivão da primeira frota portuguesa a desembarcar no país. 

Ao longo de mais de quatro séculos, emergiram no território brasileiro, locais especializados 

na produção de redes, entre os quais o município de Jaguaruana, no Ceará, um dos pioneiros. 

Embora não seja possível precisar o início da fabricação de redes no município, 

estima-se que tal produção ocorra desde o século XVIII, tendo sido iniciada pelas mãos dos 

indígenas que habitaram Jaguaruana. O fato de o município ter sido um grande produtor de 

algodão, principal matéria-prima das redes, facilitou o desenvolvimento e a consolidação da 

produção comercial das redes de dormir ao longo dos anos. 

A fabricação de redes em Jaguaruana tem um perfil tipicamente familiar, com o 

chefe de família se dedicando à gestão e produção fabril e as mulheres e filhos, ao 

acabamento das peças. Em resposta à competitividade trazida pelas indústrias, as manufaturas 

“fundo de quintal” passaram por transformações, adicionando-se alguns avanços tecnológicos 

ao processo produtivo. 

A rede em Jaguaruana está presente nos símbolos oficiais do município: no hino e no 

brasão da bandeira, de 1890. De acordo com relatos contidos nos documentos apresentados, 

ao se chegar à região, é perceptível a razão pela qual se identifica o município como a Terra 

da Rede. No percurso até o centro da cidade, é possível observar fios secando, indústrias, 

artesãos trabalhando em algum acabamento, redes armadas nas lojas onde são 

comercializadas, sendo ainda possível ouvir o som dos teares trabalhando nas manufaturas. A 

produção de redes movimenta todo o município e faz parte da vida diária de Jaguaruana. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 

95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 

pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 

“JAGUARUANA” para o produto REDES como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que a proteção 

conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto 

do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou 

serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da Tabela de Retribuições dos 

Serviços Prestados pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação 
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geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 23 da 

IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de 

Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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